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Ementa:
O  TCU  determinou  a  uma  entidade  que  passasse  a  exigir  a  comprovação  de 
regularidade fiscal em todas as modalidades de licitação, inclusive por dispensa ou 
inexigibilidade,  observando  que  a  condição  de  regularidade  fiscal  deveria  ser 
mantida durante toda a execução dos contratos e comprovada a cada pagamento 
efetuado,  conforme  previsto  no  art.  195,  §  3º,  da  CF/1988  (item  1.1.8,  TC-
014.462/2006-6, Acórdão nº 956/2007-TCU-1ª Câmara).
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